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Poder Judiciario
Conselho Nacional de Justica

PORTARIA PRESIDENCIA N° 166 DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Institui o
Regimento Interno do Comité Nacional de Inteligéncia Artificial do
Judiciario.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA (CNJ), no uso de
suas atribui¢cdes regimentais, especialmente a prevista no Art. 6°, XIV, do Regimento Interno do
Conselho Nacional de Justica, considerando o contido no Processo SEI n°® 03138/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituido o Regimento Interno do Comité Nacional de Inteligéncia
Artificial do Judiciario, na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Ministro Edson Fachin

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITE NACIONAL DE INTELIGENCIA ARTIFICIAL DO
JUDICIARIO

CAPITULO |
DISPOSIGOES PRELIMINARES

Art. 1° Este Regimento Interno dispde sobre a organizagao e o funcionamento
do Comité Nacional de Inteligéncia Artificial do Judiciario (CNIAJ), instituido pela Resolu¢ao CNJ
n°® 615/2025, que estabelece diretrizes para o desenvolvimento, utilizacdo e governanca de
solugdes desenvolvidas com recursos de inteligéncia artificial no Poder Judiciario.
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Art. 2° O CNIAJ é 6rgao colegiado de assessoramento com a finalidade de
auxiliar o Conselho Nacional de Justiga na implementagao, no cumprimento e na supervisdo da
aplicacao das diretrizes de governanga de inteligéncia artificial (IA) no Poder Judiciario.

Paragrafo unico. O Comité atuara nos limites de suas competéncias, na forma
da Resolugdgo CNJ n° 615/2025, bem como das normas aplicaveis a instituicido e ao
funcionamento de colegiados no ambito do CNJ.

CAPITULO Il )
DA COMPOSIGAO E ORGANIZAGAO

Art. 3° O Comité sera composto na forma do art. 15, § 1°, da Resolugdo CNJ n°
615/2025, com membros titulares e suplentes designados por ato da Presidéncia do CNJ.

§ 1° As atividades exercidas no Comité terao carater honorifico, sem prejuizo
das atividades profissionais regulares, e ndo implicardo remuneragdo adicional a membros
designados ou convidados, salvo disposigdo em contrario.

§ 2° Verificada vacancia, renuncia, impedimento superveniente ou outra causa
de desligamento, a Presidéncia do Comité comunicara o fato a Presidéncia do CNJ para as
providéncias de substituigdo, quando for o caso, por outro representante da mesma categoria.

Art. 4° A Presidéncia do Comité cabera ao Conselheiro(a) eleito pelo Plenario do
CNJ, com voto de qualidade, e a Vice-Presidéncia cabera ao(a) outro(a) Conselheiro(a)
integrante do Comité, nos termos do art. 15, § 2°, da Resolugao CNJ n° 615/2025.

Art. 5° Ter&o direito a voz e voto os membros referidos nos incisos | a VI do art.
15, § 1°, da Resolugcdo CNJ n° 615/2025, e terdo direito apenas a voz os membros referidos nos
incisos VIl a X do dispositivo citado.

§ 1° Os suplentes terao direito a voz nas reunidées do Comité.

§ 2° O suplente substituira o titular nas auséncias e impedimentos e, quando se
tratar de membro com direito a voto, exercera essa prerrogativa durante a substituicdo, vedada
a duplicidade de voto relativamente a mesma representacéo.

§ 3° As referéncias aos incisos do art. 15, § 1°, da Resolugao CNJ n°® 615/2025
contidas neste Regimento observam a numeragédo e a categorizagdo estabelecidas naquela
Resolugao, independentemente da numeragéo adotada no ato de designagdo dos membros do
Comité.

Art. 6° Sao deveres dos membros do Comité:

| - participar das reunides e dos debates, contribuindo para o regular andamento
dos trabalhos;

Il - exercer com diligéncia as relatorias, coordenagdes e demais encargos que
Ihes forem atribuidos;

Il - comunicar previamente a Presidéncia do Comité, sempre que possivel,
impossibilidade de comparecimento, para fins de convocagao de suplente, quando cabivel; e

IV - resguardar informagdes e documentos protegidos por sigilo legal ou
imprescindiveis a seguranca institucional, observado o regime aplicavel.

Paragrafo unico. Aplicam-se aos membros do Comité, no que couber, as causas
de impedimento e suspeig¢ao previstas nos arts. 18 a 21 da Lei n® 9.784/1999.

Art. 7° O Comité contara com Secretaria-Executiva, designada pela Presidéncia
do CNJ, incumbida de prestar suporte técnico e administrativo as atividades do colegiado.
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CAPITULO Il
DAS COMPETENCIAS

Art. 8° Compete ao Comité Nacional de Inteligéncia Artificial do Judiciario:

| - fixar diretrizes e os critérios de avaliagao de risco a que se refere o art. 9°, §
2°, da Resolugao CNJ n° 615/2025, ouvidos os tribunais, desenvolvedores e a sociedade civil;

Il - avaliar a necessidade de atualizacédo e revisar, pelo menos anualmente, a
categorizagao de solugdes disposta no Anexo de Classificacdo de Riscos da Resolugdao CNJ n°
615/2025, com base em critérios objetivos e conforme as melhores praticas internacionais;

Il - reclassificar o grau de risco de sistemas contratados ou desenvolvidos pelos
tribunais, nos termos do art. 9°, § 3° e do art. 16, Il, da Resolugdo CNJ n° 615/2025, com a
devida justificativa e a publicacao de relatério técnico;

IV - determinar, justificadamente, a realizacdo de avaliacdo de impacto
algoritmico, quando tal medida se demonstrar proporcional, respeitada tanto quanto possivel a
autonomia dos tribunais;

V - formular previamente as diretrizes técnicas e os requisitos para a execugao
da avaliagdo de impacto algoritmico, nos termos do art. 14, § 1°, da Resolugdgo CNJ n°
615/2025;

VI - estabelecer normas e diretrizes negociais para o sistema Sinapses,
incluindo governancga, transparéncia, auditoria € monitoramento, bem como disciplinar prazos de
relatérios e de cadastramento;

VIl - consolidar padrdes de governanga e mapeamento de riscos conhecidos e
nao conhecidos, ouvidos os tribunais, especialistas externos e a sociedade civil;

VIII - avaliar a conveniéncia do uso de solugbes de inteligéncia artificial
disponiveis no mercado, gratuitas ou nao, utilizadas por magistrados(as) e servidores(as) por
meio de licenga privada, considerando condi¢gdes de uso de dados, critérios de seguranca e
grau de risco, podendo estabelecer regras adicionais de governanga e monitoramento;

IX - elaborar e atualizar periodicamente manual de boas praticas, em linguagem
simples, para orientar magistrados(as) e servidores(as) sobre o uso correto, ético e eficiente de
modelos de linguagem de larga escala e de sistemas de inteligéncia artificial generativa, nos
termos do art. 19, § 4°, da Resolugdo CNJ n° 615/2025;

X - monitorar a oferta, pelos tribunais, de capacitacdo e treinamento em
inteligéncia artificial;

XI - solicitar ou sugerir a Escola Nacional do Judiciario (Enaju), a Escola
Nacional de Formacédo e Aperfeicoamento de Magistrados (Enfam) e a Escola Nacional de
Formacgéo e Aperfeigoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat) parametros curriculares e
acoes formativas em inteligéncia artificial;

Xl - determinar a realizagdo ou estabelecer a periodicidade minima para
auditorias e agdes de monitoramento das solug¢des de inteligéncia artificial, bem como disciplinar
prazos para a confec¢ao dos relatorios e para o cadastramento na plataforma Sinapses;

Xl - definir e implementar protocolos técnicos padronizados de auditoria,
garantindo que todos os sistemas de IA em uso no Judiciario sejam auditados antes da
implementagdo e periodicamente, sempre que possivel, definindo metodologia e, havendo
desconformidades, fixando prazo para correcéao;

XIV - estabelecer padrdes de transparéncia, incluindo exigéncia de
documentagao detalhada e publicagao de relatérios regulares de impacto e desempenho;

XV - avaliar a necessidade de solicitacdo de auditorias e outras formas de
controle quando houver noticia ou indicios de violagdo a direitos fundamentais, assegurada as
entidades legitimadas a possibilidade de peticionar ao Comité;

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c...

3/M1



28/04/2026, 09:55 SEI/CNJ - 2578483 - Portaria Presidéncia

XVI - autorizar previamente a utilizagdo de modelos de inteligéncia artificial que
empreguem reconhecimento facial ou analise biométrica que configurem aplicagdes de alto
risco, nos termos da Resolugédo CNJ n° 615/2025;

XVII - monitorar, sem carater disciplinar, o desenvolvimento ou a utilizacdo de
sistemas inteligentes em desacordo com os principios e regras aplicaveis, podendo indicar
necessidade de auditoria e comunicar desconformidades ao 6rgao competente;

XVIII - analisar comunicagdes de eventos adversos relacionados ao uso de
solucdes de |IA e recomendar agdes corretivas, quando necessario;

XIX - deliberar sobre a realizagao de reunido técnica, audiéncia publica, consulta
publica e outros mecanismos de participagado publica e de colheita de contribuicbes, quando a
complexidade, a relevancia institucional ou o potencial impacto da matéria assim
recomendarem, observado o disposto na Resolugdo CNJ n° 615/2025;

XX - sugerir ao CNJ a edicdo ou alteracdo de atos normativos relativos a
inteligéncia artificial no Poder Judiciario, quando identificada necessidade de aprimoramento das
diretrizes vigentes;

XXI - sugerir ao CNJ a celebracdo e a realizagdo de convénios e acordos de
cooperagao com O6rgaos nacionais e internacionais visando a melhoria continua dos sistemas de
IA e a incorporagao das melhores praticas globais;

XXII - elaborar relatério circunstanciado de sua avaliagdo anual, com publicacéo
e disponibilizagdo ao publico, assegurada a acessibilidade e a possibilidade de revisdes
extraordinarias;

XX - emitir pareceres e manifestagcdes para a instru¢do de processos e
procedimentos em tramite no CNJ, quando solicitados por Conselheiro relator ou por comissao
permanente;

XXIV - deliberar sobre a submissdo ao Plenario do CNJ das decisdes,
manifestacdes ou processos do Comité, nos termos do art. 15, § 5° da Resolugcdo CNJ n°
615/2025; e

XXV - exercer as demais atribuicdes previstas na Resolugcdo CNJ n° 615/2025 e
em outros atos normativos do CNJ que lhe sejam expressamente cometidas.

§ 1° No exercicio de suas competéncias, o Comité atuara, sempre que cabivel,
mediante dialogo com tribunais e conselhos e com atores do sistema de justica, especialmente
o Ministério Publico, a Defensoria Publica e a Ordem dos Advogados do Brasil, bem como com
universidades e instituicbes de ensino e pesquisa, organizagdes da sociedade civil e demais
orgaos e entidades publicas e privadas com atuagao relacionada ao tema, conforme a natureza
da matéria e observado o disposto na Resolugdo CNJ n°® 615/2025.

§ 2° As competéncias previstas neste artigo poderao ser exercidas de oficio ou
mediante provocacdo fundamentada, quando cabivel, nos termos da Resolucdo CNJ n°
615/2025.

§ 3° Para o exame das matérias de sua competéncia, o Comité podera solicitar
informacdes e documentos, por intermédio da Presidéncia do Comité, observado o disposto
neste Regimento.

Art. 9° Compete a Presidéncia do Comité:
| - convocar e presidir as reunides, dirigindo os trabalhos;

Il - definir a pauta, observadas as propostas dos membros e as matérias
submetidas ao Comité;

lll - decidir questdes de ordem e determinar as providéncias necessarias a boa
condugao dos trabalhos;

IV - despachar expedientes, requerimentos e demais matérias submetidas ao
Comité, determinando sua autuacdo, saneamento, complementagdo, encaminhamento a
instrugcdo técnica e, quando cabivel, a designacao de relator;
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V - representar o Comité perante 6rgdos e unidades do CNJ e, quando
necessario, perante tribunais e instituigdes;

VI - expedir e assinar correspondéncias, oficios e comunicag¢des oficiais
necessarias ao funcionamento do Comité e a instrucdo de suas matérias, inclusive requisi¢des
de informacdes e encaminhamentos;

VIl - coordenar a elaboracédo do relatério anual de avaliagédo de que trata o art.
18 da Resolugdo CNJ n° 615/2025, submetendo-o a deliberacdo do Comité e providenciando
sua publicagao;

VIII - expedir, em casos de comprovada urgéncia, medidas ad referendum da
composic¢ao plena do Comité, nos termos do art. 15, § 4°, da Resolugdo CNJ n° 615/2025;

IX - providenciar a submissédo ao Plenario do CNJ das decisdes, manifestagdes
ou processos do Comité, nos termos do art. 15, § 5°, da Resolugdo CNJ n° 615/2025;

X - assinar as manifestacdes do Comité nos processos em tramite no CNJ, apds
aprovagao dos membros, na forma do art. 2°, § 7°, da Instrugdo Normativa CNJ n° 107/2025;

Xl - executar as deliberacdes do Comité quanto a realizagcdo de reunido técnica,
audiéncia publica, consulta publica e outros mecanismos de participacdo publica e de colheita
de contribuicbes, fixando forma e prazos compativeis com a complexidade e a urgéncia da
matéria; e

XII - exercer as demais atribuigdes previstas neste Regimento.

§ 1° Compete a Vice-Presidéncia auxiliar a Presidéncia do Comité no
desempenho de suas atribuicdes e substitui-la em suas auséncias e impedimentos.

§ 2° Quando no exercicio da Presidéncia, a Vice-Presidéncia exercera
integralmente as atribuigdes, prerrogativas e competéncias da Presidéncia do Comité.

Art. 10. Compete a Secretaria-Executiva:

| - organizar e expedir convocagdes e pautas;

Il - secretariar as reunidoes do Comité;

[l - instruir os expedientes sob orientagao da Presidéncia do Comité;
IV - elaborar e manter arquivo de atas, deliberagdes e relatorios;

V - prestar apoio ao relator na instrugao das matérias que lhe forem distribuidas,
inclusive quanto a organizacdo e tramitacdo de documentos e ao acompanhamento de
diligéncias;

VI - apoiar a organizagdo e a realizacdo de eventos institucionais e demais

iniciativas promovidas pelo Comité, inclusive quanto ao registro e a sistematizagdo dos
resultados;

VIl - providenciar a publicagdo, no Portal do CNJ e em outros meios oficiais
indicados pela Presidéncia do Comité, das pautas, atas, deliberacdes, relatorios, chamadas de
contribuicdes e demais documentos aprovados para divulgacao, ressalvadas as hipéteses de
sigilo legal; e

VIl - executar outras atribuicbes correlatas necessarias ao funcionamento do
Comité, quando determinadas pela Presidéncia do Comité, no ambito de suas competéncias.

CAPITULO IV )
DAS REUNIOES E DELIBERAGOES

Art. 11. O Comité reunir-se-a, ordinariamente, em periodicidade definida pela
Presidéncia do Comité, e, extraordinariamente, quando convocado pela Presidéncia do Comité
ou mediante requerimento de, no minimo, um terco dos membros com direito a voto.
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§ 1° As reunibes realizar-se-do preferencialmente por videoconferéncia, sem
prejuizo de realizagao presencial, quando necessario.

§ 2° As convocagbes serdo expedidas pela Secretaria-Executiva com
antecedéncia minima de sete dias para reunides ordinarias e de quarenta e oito horas para
reunides extraordinarias, salvo urgéncia devidamente justificada.

§ 3° A pauta e os documentos pertinentes serdo disponibilizados juntamente
com a convocagao.

Art. 12. O quérum de instalagdo das reunides é de maioria dos membros com
direito a voto.

Art. 13. As deliberagdes serao tomadas por maioria simples dos presentes com
direito a voto, observado o quérum de instalagao.

§ 1° Exigem aprovacéo por maioria absoluta dos membros com direito a voto as
propostas de deliberacdo que versem sobre:

| - atualizacdo do Anexo de Classificacdo de Riscos da Resolugdo CNJ n°
615/2025;

Il - reclassificacédo de grau de risco de solugdo de inteligéncia artificial que
impligue aumento do nivel de risco, nos termos do art. 9°, § 3°, e do art. 16, Il, da Resolugao
CNJ n° 615/2025;

lll - avaliagdo da conveniéncia do uso de solu¢des de inteligéncia artificial
privadas disponiveis no mercado, bem como a definicdo de regras adicionais de governanga e
monitoramento, nos termos do art. 16, VI, da Resolugdo CNJ n° 615/2025;

IV - consolidagao de padrdes gerais de governanga e de mapeamento de riscos
conhecidos e n&o conhecidos, quando implicar fixagdo de deveres adicionais de governanga ou
monitoramento, nos termos do art. 16, IV, da Resolugdo CNJ n° 615/2025;

V - autorizagdo prévia para a utilizagcdo de modelos de inteligéncia artificial que
empreguem reconhecimento facial ou analise biométrica configuradora de aplicacdo de alto
risco, nos termos do art. 37, § 2°, da Resolugdo CNJ n° 615/2025; e

VI - determinacdo de realizagdo de avaliagcdo de impacto algoritmico que
importe restricdo a autonomia dos tribunais no desenvolvimento ou na utilizacdo de solugdes de
inteligéncia artificial, nos termos do art. 9°, § 3°, da Resolugdo CNJ n°® 615/2025.

§ 2° Em caso de empate, a Presidéncia do Comité proferira voto de qualidade.
Art. 14. As reunides observarao, no que couber, a seguinte ordem:

| - verificacdo de quérum;

Il - leitura e aprovagao da ata da reunido anterior;

Il - apreciagdo das matérias constantes da pauta; e

IV - comunicagdes e informes.

Paragrafo unico. A Presidéncia do Comité podera admitir manifestagdo técnica
de convidados, assegurado o regular andamento dos trabalhos.

Art. 15. Qualquer membro com direito a voto podera solicitar vista da matéria,
hipétese em que a deliberacao ficara suspensa.

§ 1° A Presidéncia do Comité fixara prazo para devolugéo, ndo superior a quinze
dias, prorrogavel por igual periodo, mediante justificativa, e determinara a inclusdo da matéria
em pauta na primeira reunido subsequente ao termo final do prazo.

§ 2° Decorrido o prazo sem devolugdo, a matéria retornara a pauta para
deliberagao, independentemente de manifestacdo do membro que solicitou vista, sem prejuizo
de apresentacao de voto ou ressalva por escrito até o inicio da votagao.

§ 3° A Presidéncia do Comité podera, de oficio ou mediante provocagao,
conceder vista coletiva da matéria quando a complexidade do tema ou a necessidade de exame
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mais aprofundado assim o recomendarem.

§ 4° O disposto neste artigo nao se aplica a questdes de ordem ou medidas de
urgéncia apreciadas na forma deste Regimento, hipotese em que se concedera vista em mesa
para exame durante a reunido.

Art. 16. A Presidéncia do Comité podera, de oficio ou mediante requerimento de
membro com direito a voto, submeter matéria a deliberagdo assincrona por meio eletronico,
dispensada a realizagao de reunido, quando:

| - a questdo ndo comportar adiamento e ndo se justificar a convocacédo de
reuniao extraordinaria; ou

Il - a matéria, pela sua natureza, ndo demandar debate presencial ou por
videoconferéncia.

Art. 17. A deliberagcdo assincrona por meio eletrénico observara o seguinte
procedimento:

| - a Secretaria-Executiva comunicara a todos os membros do Comité a abertura
da deliberacdo, encaminhando relatério, proposta de deliberacdo e documentos pertinentes e
indicando, de forma expressa, o prazo para manifestacao;

Il - o prazo para manifestagdo nao sera inferior a cinco dias uteis, prorrogavel
uma unica vez por igual periodo, a critério da Presidéncia do Comité;

Il - em caso de urgéncia devidamente justificada, o prazo podera ser reduzido
para até quarenta e oito horas;

IV - a manifestacdo sera apresentada no sistema eletrénico indicado pela
Secretaria-Executiva e podera consistir em:

a) aprovagao ou rejeigao da proposta;
b) ressalva, voto divergente ou proposta alternativa; ou

c) requerimento de retirada da matéria do procedimento eletrénico para inclusao
em pauta de reunido ordinaria ou extraordinaria;

V - o requerimento previsto na alinea “c” do inciso IV deste artigo, quando
formulado por ao menos um terco dos membros com direito a voto, suspendera a deliberagao
eletrénica e tornara obrigatéria a inclusdo da matéria em pauta;

VI - aplicam-se as deliberagdes eletrbnicas as regras de quérum de instalagao e
de deliberagao previstas nos arts. 12 e 13 deste Regimento, considerando-se presentes, para
todos os efeitos, os membros que se manifestarem dentro do prazo; e

VIl - o membro que nao se manifestar dentro do prazo sera considerado ausente
para efeito de quérum, sem prejuizo do registro de justificativa apresentada posteriormente.

CAPITULO V ) ,
DO PROCESSAMENTO, DISTRIBUIGAO E TRAMITAGAO DAS MATERIAS

Art. 18. As propostas, expedientes, requerimentos e demais matérias
submetidos ao Comité serdo recebidos e autuados pela Secretaria-Executiva no Sistema
Eletronico de Informacdes do CNJ, com identificacdo do objeto, da origem e da data de
recebimento.

Art. 19. Recebida a matéria, a Presidéncia do Comité proferira despacho inicial
para determinar, conforme o caso:

| - o saneamento do expediente e a complementagao de informacdes ou
documentos indispensaveis a sua compreensao; ou

Il - a designacao de relatoria.
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Art. 20. A Presidéncia do Comité podera indeferir liminarmente e determinar o
arquivamento do expediente, mediante decisdo motivada, quando:

| - a matéria for flagrantemente estranha as competéncias do Comité previstas
na Resolucdo CNJ n°® 615/2025;

Il - o requerimento permanecer despido de elementos minimos para sua
compreensao, apos a oportunidade de complementagao prevista no art. 19, |, quando cabivel,
ou

Il - o pedido for manifestamente incabivel, por pretender providéncia
incompativel com a natureza e os limites de atuagcado do Comité.

§ 1° O indeferimento liminar ndo impedira a reapresentagcao do requerimento,
desde que supridos os vicios apontados.

§ 2° Da decisédo de indeferimento liminar cabera pedido de reconsideracédo a
Presidéncia do Comité, no prazo de cinco dias.

§ 3° Mantida a decisdo de arquivamento, o expediente sera submetido ao
Comité na primeira reunido subsequente, para deliberagao.

§ 4° Nas hipdteses de petigdo fundada no art. 5°, § 3°, da Resolugdo CNJ n°
615/2025, a Presidéncia do Comité priorizara, sempre que possivel, a providéncia prevista no
art. 19, |, deste Regimento antes de eventual arquivamento.

§ 5° Quando o expediente tiver sido apresentado pelo Ministério Publico, pela
Defensoria Publica, pela Ordem dos Advogados do Brasil ou por érgéo publico federal, ndo
havera arquivamento liminar, devendo eventual proposta de arquivamento ser submetida ao
Comité, observado o disposto neste Regimento.

Art. 21. As matérias admitidas serao distribuidas pela Presidéncia do Comité aos
membros com direito a voto, preferencialmente segundo a ordem cronolégica de ingresso e o
critério de alternancia.

Paragrafo unico. A Presidéncia do Comité podera redistribuir matéria em caso
de impedimento, suspeigao ou acumulo de trabalho devidamente justificado.

Art. 22. A Presidéncia do Comité podera designar como relator membro suplente
ou membro sem direito a voto, quando a providéncia se mostrar necessaria a adequada
instrucdo da matéria.

§ 1° O relator designado na forma do caput deste artigo ndo participara da
votacdo, salvo se, na condicdo de suplente, estiver no exercicio regular da substituicdo do
titular, hipotese em que exercera as prerrogativas correspondentes a respectiva representacgao.

§ 2° Nas hipoteses em que o relator designado na forma do caput deste artigo
nao disponha de direito a voto, a Presidéncia do Comité designara, dentre os membros com
direito a voto, um revisor, a quem competira:

| - acompanhar a instrucdo conduzida pelo relator, podendo solicitar
esclarecimentos e diligéncias complementares;

Il - apresentar parecer de revisdo, manifestando-se sobre o relatério e a
proposta de deliberagao formulados pelo relator; e

[l - submeter ao Comité, em conjunto com o relator ou em separado, a proposta
de deliberagdo, assumindo a responsabilidade de endossar, complementar ou apresentar
proposta alternativa.

§ 3° A designacdo do revisor observara, no que couber, os critérios de
alternancia e distribuicdo equitativa previstos no art. 21 desta Resolucao.

Art. 23. O membro distribuido atuara como relator, incumbindo-lhe instruir a
mateéria e apresentar relatorio e proposta de deliberacao.

§ 1° O relator tera prazo de trinta dias para apresentar relatério e proposta de
deliberagéo, prorrogavel por igual periodo, mediante justificativa aceita pela Presidéncia do

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c...

8/1



28/04/2026, 09:55 SEI/CNJ - 2578483 - Portaria Presidéncia

Comité.

§ 2° Concluida a instrugcdo, a matéria sera incluida em pauta para deliberagao,
devendo o relatério e a proposta ser disponibilizados aos membros juntamente com a
convocagao, observado o prazo minimo previsto no art. 11, § 2°, deste Regimento.

Art. 24. Para fins de instrucdo da matéria, o relator podera:
| - promover diligéncias e adotar providéncias instrutoérias necessarias;

Il - solicitar informagdes e subsidios técnicos a unidades do CNJ e solicitar
assessoramento técnico especializado;

[l - solicitar a Presidéncia do Comité a expedicao de requisi¢cdes de informacdes
e documentos a tribunais e conselhos e a 6rgaos externos; e

IV - submeter ao Comité proposta de realizacdo de reunido técnica, audiéncia
ou de mecanismos de participagdo publica e de colheita de contribuicbes, quando a
complexidade, a relevancia institucional ou o potencial impacto da matéria assim
recomendarem.

Paragrafo unico. As requisigdes de informagdes a tribunais ou conselhos e as
comunicagoes dirigidas a 6rgados externos ou a Presidéncia do CNJ serdo formalizadas por
intermédio da Presidéncia do Comité, que as expedira e assinara, observado o disposto neste
Regimento.

Art. 25. Em casos de comprovada urgéncia, a Presidéncia do Comité podera
exarar medidas ad referendum da composig¢ao plena do Comité, nos termos do art. 15, § 4°, da
Resolugao CNJ n° 615/2025.

§ 1° A medida de urgéncia sera motivada e comunicada imediatamente aos
membros do Comité.

§ 2° A medida de urgéncia sera submetida ao Comité na primeira reunido
ordinaria subsequente, em reunido extraordinaria especialmente convocada para esse fim ou
em deliberacao assincrona em meio eletronico, a critério da Presidéncia do Comité.

CAPITULO VI
DA PARTICIPAGAO SOCIAL

Art. 26. O Comité promovera, quando cabivel, a participacdo de tribunais,
especialistas e sociedade civil em suas deliberacdes, mediante:

| - audiéncias publicas;

Il - consultas publicas;

[l - reunides técnicas;

IV - grupos de trabalho tematicos; e

V - outros mecanismos adequados de participagdo publica e de colheita de
contribuicdes, conforme a natureza da matéria e observado o disposto na Resolugdo CNJ n°
615/2025 e neste Regimento.

§ 1° Na organizagao e na realizagdo dos instrumentos de participagao previstos
no caput deste artigo, buscar-se-a assegurar, sempre que possivel, representacdo plural,
consideradas diversidade de género, raca e regido do Pais, bem como a participagdo de
diferentes perspectivas técnicas e institucionais relacionadas ao tema.

§ 2° A Secretaria-Executiva apoiara a organizagao, o registro e a sistematizagao
dos resultados dos instrumentos de participacéo social.

Art. 27. A realizacado de audiéncia publica, a instauragdo de consulta publica e a
instituicao de grupo de trabalho tematico dependerao de deliberagao do Comité, por iniciativa da
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Presidéncia ou mediante proposta do relator da matéria ou de qualquer membro do colegiado.

Art. 28. A Presidéncia do Comité podera, como medida de instrugcdo e de
organizagdo dos trabalhos, promover reunides técnicas e outras formas simplificadas de
participacao publica e de colheita de contribuicdes.

Paragrafo unico. O relator da matéria podera propor a Presidéncia do Comité a
adocao das medidas previstas neste artigo.

Art. 29. A realizacido de audiéncia publica observara o procedimento previsto na
Portaria CNJ n° 213, de 29 de novembro de 2013, e as diretrizes aplicaveis no ambito do CNJ.

Paragrafo unico. Cabera a Presidéncia do Comité ou ao relator da matéria,
quando autorizado, decidir sobre a habilitagcao, divulgar a lista de habilitados, definir a ordem
dos trabalhos e fixar o tempo de manifestagao.

Art. 30. A consulta publica cuja realizagao tenha sido deliberada na forma do art.
27 deste Regimento sera instaurada por ato da Presidéncia do Comité, com publicagao do edital
no Diario da Justica Eletrénico e divulgacdo dos documentos pertinentes, incluindo a minuta ou
o documento-base, quando houver, no sitio eletrénico do CNJ.

§ 1° O edital indicara, no minimo, o objeto, o prazo e a forma de
encaminhamento das contribuigdes.

§ 2° As contribuicbes recebidas serdo registradas e sistematizadas para
subsidiar a instrucdo e a deliberagdo do Comité.

Art. 31. A Presidéncia do Comité formalizara grupo de trabalho tematico, por
deliberacdo do Comité, para a realizacdo de estudos ou o desempenho de tarefas especificas,
com objeto e prazo determinados.

§ 1° O ato de instituicdo do grupo de trabalho tematico dispora sobre o objetivo
dos trabalhos, a composi¢cdo do colegiado, a autoridade responsavel pela coordenagédo e o
prazo para conclusio das atividades.

§ 2° Poderdo ser convidados para integrar grupo de trabalho tematico
representantes de entes ou 6rgdos da Administragdo Publica de quaisquer esferas de Poder ou
Unidades Federativas, bem como da sociedade civil.

§ 3° A coordenagao dos trabalhos apresentara relatério de conclusdo de
atividades ao término do exercicio da fungao, contendo as ag¢des desenvolvidas, os resultados
obtidos e eventuais orientacdes para a continuidade e melhoria de ag¢des a serem ainda
desenvolvidas.

§ 4° Aplica-se ao grupo de trabalho tematico, no que couber, o disposto na
Instrucdo Normativa CNJ n°® 107, de 11 de julho de 2025.

Art. 32. A participagdo em audiéncias publicas, consultas publicas, reunides
técnicas, grupos de trabalho tematicos e demais instrumentos de participagéo social previstos
neste Capitulo tera carater honorifico, sem prejuizo das atividades profissionais regulares, e ndo
implicara remuneracéo adicional a membros designados ou convidados.

Paragrafo unico. O CNJ ndo arcara com despesas de deslocamento, diarias ou
quaisquer outros custos decorrentes da participagdo de que trata o caput deste artigo, salvo
disposicao expressa em contrario.

, CAPITULO VI A
DO RELATORIO ANUAL, PUBLICIDADE E TRANSPARENCIA

Art. 33. O relatdério anual circunstanciado previsto no art. 18 da Resolugdo CNJ
n° 615/2025 sera elaborado sob coordenacdao da Presidéncia do Comité, com apoio da
Secretaria-Executiva.
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§ 1° Aprovado o relatério pelo Comité, a Secretaria-Executiva providenciara sua
publicagdo em area propria do sitio do CNJ, observados os requisitos de acessibilidade.

§ 2° O Comité podera propor revisdes extraordinarias a qualquer tempo caso
sejam identificadas mudangas tecnoldgicas significativas ou novas informagdes que justifiquem
uma reavaliagao dos riscos associados as solugdes de IA em uso.

Art. 34. As pautas, atas, deliberagdes, relatorios e demais documentos
aprovados para divulgagao serao publicados em meio oficial do CNJ, observado o sigilo legal.

CAPITULO VIl
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 35. As propostas de alteragdo deste Regimento Interno serdo aprovadas
pelo Comité, por maioria absoluta dos membros com direito a voto.

§ 1° A proposta podera ser apresentada pela Presidéncia do Comité ou por
qualquer membro com direito a voto.

§ 2° Aprovada a proposta, a Presidéncia do Comité a encaminhara a
Presidéncia do CNJ para formalizagao.

Art. 36. Os casos omissos serdo resolvidos pela Presidéncia do Comité,
aplicando-se subsidiariamente, no que couber e quando compativel, o Regimento Interno e os
atos normativos e regulamentares do CNJ.

Art. 37. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicagao.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDSON FACHIN, PRESIDENTE, em
27/04/2026, as 09:19, conforme art. 1°, §2°, 1ll, "b", da Lei 11.419/2006.
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